
IBOTIRAMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

INDICAÇÃO N,° 002/2026 
6 de fevereiro de 2026 

Senhores e Senhoras Parlamentares, 

CNP) 63.09 1. 976/0001 -95 
CEP 47 520 000 100TIRAMA/BAHIA 

JUSTIFICATIVA 

Av uscelino Kubitscheck, 76) São Francisco 
site.camaraibotirama ba gov br Fone: (77) 2059 0002 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAÇÃO D0S SERVIÇOS DE ROÇAGEM, 
CAPINA E MANUTENÇÃO INTEGRAL DAS 
ESTRADAS VICINAIS. 

PEDIDO 

Aos Membros da Mesa Diretora e o Soberano Plenário PERÍODO MES DIA O2Af: 

CÂMARA MUNICIPAL DE 1BOTIRAMA PROTOLOCO 

Eu, SILVANO SANTOS DE ALMEIDA, Vereador, integrante da Bancada do PT, COm 
assento nesta Casa Legislativa, nos termos do Art. 13/1II, Art.55, Art. 56/VI e Art.73 
do Regimento interno deste Poder Legislativo, venm respeitosamente requerer de 
Vossa Excelència, que seja submetida a presente INDICAÇÃO, para apreciação do 
Soberano Plenário, e se aprovada, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal Dr. 
Laércio Silva de Santana, solicitando a seguinte medida de interesse público: 

Que por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, a execução urgente dos serviços de roçagem, capina e 
manutenção geral no trecho que interliga as comunidades de Barro 
Alto, Roçado até o entroncamento da estrada da Boa Vista do Lagamar, 
estendendo-se a todas as estradas vicinais das demais comunidades 
rurais do município. 

A presente indicação é fruto das constantes reivindicações que chegam a este 
Gabinete. A medida fundamenta-se na necessidade de garantir a segurança e o bem 
estar da população ibotiramense. 

A falta de roçagem nas margens das estradas vicinais reduz drasticamente a 
visibilidade de motoristas e motociclistas, aumentando o risco de acidentes e 
atropelamentos. Da mesma forma, a manutenção adequada das vias é vital para o 
trânsito do transporte escolar e o escoamento da produção agrícola. 

Diante do exposto, solicito que esta Indicação seja apreciada e, se aprovada, 
encaminhada ao Prefeito, Dr. Laércio Santana, para que sejam tomadas as 
providências supramencionadas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

Cordialmente, 

ESTADO DA BAHIA CNPJ 63. 083.9 76/0001 -95 

Envio a presente mensagem ao tempo em que renovo protestos de grande estima e 
elevado apreço. 

Silvano Santos de Almeida 
Vereador - Pt 

CEP: 47.520-000 - 1BOTIRAMA/BAHIA 
Av, Juscelino Kubitscheck, 763 - São Francisco 

site:camaraibotirama.ba.gov. br - Fone: (77) 2059-0002 
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